
ESTADO D]] SERGIPE
PREFEITURA ML'NICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DECREi',O N".856/2024
(DE 03 DE SITE]IBRO DE 2024)

Concede Gratificação de

Representação ao servidor público
do Poder Erecutivo Municipal e dá
outras proüdências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARR,\ DOS COQUEIROS, ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas atribuiçôcs lcgais. rcsolvu:

CONCEDER.

Art. 1" - GABRIEL MARCOS GOMES SANTOS, poÍado(a) do CPF n"
022.XXX.XXX-60, no Cargo em Comissi'io de Gerente Administrativo de Média e Alta
Complexidade, símbolo CC-II. na Secretâriír Municipal de Saúde, a Representação no
percentual de 50% (cinquenta por cento) de sua remuneraçào básica.

Art.2" - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua Publicação.

Art. 3" - Revogam-se as disposições enr contrário.

Gabinete do Prefeito. lrl rle setcmbro de 2024.
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